
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
 
 
Ementa:
 
Os Vereadores firmatários, no uso de suas atribuições legais e regimentais, propõe a
presente Emenda Modificativa ao art. 4º do Projeto de Lei n.º 3.410/2023, que passa a ter a
seguinte redação: “Art. 4º. O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM – será
composto, obrigatoriamente, por representantes femininas, denominados(as)
conselheiros(as), sendo constituído por: (...).
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